
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.628 - ES 
(2019/0191411-3)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : EDLENE LOURENCO ROZINDO BARROS 
ADVOGADOS : KLAUSS COUTINHO BARROS  - ES005204 
   WILLIANS FERNANDES SOUSA  - ES014608 
   ALESSANDRO SILVA LEITE JUNIOR  - ES019147 
AGRAVADO  : UBIRAJARA RUBENS GOMES DA SILVA 
ADVOGADO : LEONARDO CARVALHO DE SALLES  - ES021179 
INTERES.  : TANIA MARA SONCINI 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo interno interposto por EDLENE LOURENÇO 

ROZINDO BARROS contra a decisão de fls. 435/436, que não conheceu do recurso.

Alega a parte agravante que:

Pois bem, compulsando os autos constata-se a juntada do ato 
normativo 117/2018 do TJES, decretando ponto facultativo no dia 22 de 
junho de 2018, mas não houve a juntada de um ato normativo do TJES que 
decretou ponto facultativo do 01/06/2019 (Corpus Christi).

Verificou-se, portanto, que por essas razões o eminente ministro 
entendeu ser intempestivo o recurso interposto em razão de não ter sido 
juntado o ato normativo que decretou ponto facultativo. 

[...]

Portanto, considerando que a recorrente foi intimada no dia 
31/05/2018 (quinta-feira), que o dia 01/06/2018 (sexta-feira) foi decretado 
ponto facultativo, conforme ato 110/2018 TJES, o prazo iniciou somente em 
04/06/2018 (segunda-feira), tendo como término o dia 25/06/2018, eis que 
conforme alhures mencionado no dia 22/06/2018, também foi decretado 
ponto facultativo, que inclusive já está devidamente comprovado nos autos. 
(fl. 441)

A parte agravada foi devidamente intimada para apresentar impugnação.

É o relatório. Decido.

Tendo em vista as razões lançadas pelo ora agravante em sua peça recursal 

(fls. 439/451), reconsidero a decisão agravada e, com fundamento no art. 1.021, § 2º, 

do Código de Processo Civil, determino a distribuição dos autos.

Publique-se. Intimem-se.
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Brasília, 03 de dezembro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 
Presidente
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